
CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
Número: 

TERMO DE CONTRATO 
CELEBRAM O MUNICÍPI 
FUNDO MUNICIPAL DE S 
E A EMPRESA CARDO 
TENDO COMO OBJETO A 
EMPRESA PARA FORNEC 
CÂMARAS E PROTETORE 
DA SECRETARIA MUNICIP 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público in 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inseri 
06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTU 
o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito Municip 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, 
CONTRATANTE, e a empresa CARDOSO PNEUS LTDA, inscrita 
11.092.609/0001-54, com sede na ROD BR-226/KM-300, 55, — Altamira — 
CEP: 65.950-000, neste ato representada pelo Sr. RONALDO DOS 5 
empresário, portador do RG n°0524935420147 SESP/MA e inscrito no CPF 
10, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Proc 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
019/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

064/2022 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fo4iecimento de pneus, 

câmaras e protetores para veículos da Secretaria Municipal de Saúde, q e será realizado nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identific 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

QUE ENTRE SI 
DE TUNTUM/MA, 
(IDE DE TUNTUM 
O PNEUS LTDA, 
ONTRATAÇÃO DE 

NTO DE PNEUS, 
PARA VEÍCULOS 

DE SAÚDE. 

mo, sediada na Rua 
no CNPJ sob o n° 

inscrito no CNPJ sob 
o Sr. FERNANDO 
avante denominada 

no CNPJ sob o n° 
Barra do Corda/MA, 

TOS CARDOSO, 
b o n.° 487.552.903-
so n° 019/2022 e em 
0.520, de 17 de julho 

egão Eletrônico n° 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos 

todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contr é de R$ 201.646,48 (duzentos e um mil e seisce 

reais e quaren 

no preâmbulo e à 

é o cumprimento de 

tos e quarenta e seis 



• 

• 

• 
•

\ah! 
PREPEITURA MUNICIPAL 

Avie TUNTUM 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os p amentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente forne$idos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orça4ientária em anexo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 4 UND PNEU GOODYEAR PNEU R$ R$ 967,76 
175/70 R13 175/70 R13 241,94 
SIMPLES SIMPLES 

2 4 UND PNEU GOODYEAR PNEU R$ R$ 1.407,88 
175/70 R14 
88H A/T 

175/70R14 
88H AR 

351,9, 

REVO2 REVO2 

3 8 UND PNEU FATE PNEU R$ R$ 2.087,92 
185/60 R15 185/60R15 260,99 
88H F-700 88H F-700 

5 8 UND PNEU DUNLOP PNEU R$ R$ 6.369,20 
LT265/70R LT265/70R 796,1!
16 AJT 16 MT 
110/107S 110/107S 

7 10 UND PNEU GT PNEU R$ R$7.167,00 
205/75R16 205/75R16 716,7C

9 10 UND PNEU GOODYEAR PNEU Rs R$ 3.939,90 
175/70 R14 

88H MT 

175/70 R14 
8811 A/T 

393,9, 

REVO2 REVO2 

13 64 UND PNEU FATE PNEU R$ R$ 
225/75 R16 225/75 R16 770,00 49.280,00 

16 18 UND PNEU GOODYEAR PNEU R$ R$ 7.002,00 
175/70 R14 175/70R14 38900
8811 Ari 88H An 
REVO2 REVO2 

18 36 UND PNEU PIRELLI PNEU R$ R$ 
195/65 RI5 195/65 RIS 390,00 14.040,00 
9111 F-700 9111 F-700 

20 118 UNI) PNEU FATE PNEU R$ R$ 
225/75 R16 225/75 R16 926,99 109.384,82 

TOTAL' R$ 201.646,48 
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 1otação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na cla4ificação abaixo: 

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Manut e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será ita no início de cada 

exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele • eferentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no ermo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrat o. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não ejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos smos ou reparos dos 
serviços prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas evistas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas pr istas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente T ontrato poderá ser rescindido: 
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previs 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadi 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referên 
11.1.2. amigavehnente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivad 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum ridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos obje 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6 

1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições con 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cmn 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contra 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con 

nos incisos I a XII e 
no art. 80 da mesma 

a, anexo ao Edital; 
1993. 
, assegurando-se à 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste ins 

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1 

m caso de rescisão 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste T 

o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi la 

vias de igual teor, que is de lido e achado em ordem, vai assinado pelo 

s sob alegação de 
lei. 

da Lei n° 8.666, de 

tuais, os acréscimos 
por cento) do valor 

tes poderão exceder 
ato. 

disposições contidas 
erais aplicáveis e, 

ente, por extrato, no 
93. 

o de Contrato será 

o em duas (duas) 
contraentes. 
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An. TUNTUM 

Pelo MUNI O 
14's 

FERNAN 1 I. RTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela COW1/41r:Tryine 

CARDOSO 'NEUS LTDA 
CNPJ N° 11.092.609/0001-54 
RONALDO DOS SANTOS CARDOSO 
CPF N" 487352.903-10 

• 

Tuntum - M 07 de abril de 2022. 

CARDOSO PNEUS LTDA 
CNPJ: 11.092.609/000144 
Rodovia BR 226, KM 300, ti' 55 
Bairro Altamira -CEP: 65950.000 
Barra do Corda • Maranhão 

2. 

CPF: 42 


